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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/26 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 001/26 

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

   Tendo em vista a publicação do edital supramencionado, devidamente 

disponibilizado para conhecimento dos interessados, e após análise do pedido de impugnação 

apresentado pela empresa NUTRIPORT, passa-se à apreciação nos termos a seguir expostos. 

DA IMPUGNAÇÃO 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃOAO EDITAL 

DA SÍNTESE 

   Trata-se de impugnação ao Edital apresentada pela empresa NUTRIPORT, 

alegando em síntese: 

a) Suposta exigência excessiva quanto à qualificação econômico-financeira prevista no 

instrumento convocatório. 

b) Imposição de prazo máximo de fabricação de 30 dias para os produtos, em suposto 

desacordo com práticas de mercado e normas técnicas aplicáveis.  

  É a síntese. Passo a analisar. 

DA TEMPESTIVIDADE 

  A impugnação fora apresentada fora dos prazos previstos no edital. Isto porque, 

considerando que o certame será realizado aos 23.04.2026, o prazo para apresentação dos 

esclarecimentos e impugnações foi até o dia 14.04.2026 (eis que dia 21.04.26 é feriado e dia 

20.04.26 ponto facultativo)1. 

            Contudo, visando a transparência e competitividade do ato e, considerando os 

interesses dos demais licitantes, responderemos os termos ali postos. 

 

DA ANÁLISE 

  

 
1 Vide Decreto Municipal 18.501, de 24 de novembro de 2025 c/c com art. 3º da LINDB.  
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Inicialmente, destaca-se que, por se tratar de matéria de natureza técnico-contábil, 

esta Pregoeira se valeu de parecer técnico emitido pelo setor contábil desta Companhia, o 

qual subsidia a presente decisão. 
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 A Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA, na 

qualidade de empresa pública, submete-se ao regime jurídico da Lei nº 13.303/2016, o qual 

http://www.craisa.com.br/
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estabelece normas específicas para licitações e contratos no âmbito das estatais, utilizando a 

Lei Federal nº 14.133/21 de forma subsidiária. 

Nos termos do art. 40, inciso IV da Lei Federal nº 13.303/16, as empresas públicas 

deverão publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, 

compatível com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a procedimentos de licitação e 

contratação direta. 

Assim, o Regulamento Interno de Licitação e contratos dessa Companhia prevê os 

critérios da qualificação econômica- financeira que visam garantir a adequada execução 

contratual, considerando a complexidade e os riscos do objeto contratado. 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de gêneros alimentícios, de modo 

que o objeto é primordial para os serviços públicos essenciais prestados por esta Companhia. 

Nesse contexto, a exigência de qualificação econômico-financeira visa assegurar que a 

contratada possua capacidade de suportar os custos operacionais do contrato, mitigando 

riscos de descontinuidade do serviço público, além de evitar inadimplementos contratuais 

que possam comprometer a Administração. 

Portanto, as exigências previstas no edital mostram-se tecnicamente justificadas e 

compatíveis com o objeto licitado e alinhadas às práticas de mercado.  

Assim, não há que se falar em exigências excessivas e restrição indevida à competitividade, 

mas sim em medidas legítimas de proteção do interesse público, em consonância com os 

princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Não obstante a regularidade das exigências editalícias, e em atenção ao princípio da 

razoabilidade, bem como ao parecer técnico contábil, remetemos os licitantes ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Craisa, que também rege o edital conforme 

indicado no preambulo. 

http://www.craisa.com.br/
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Dessa forma, como forma alternativa de comprovação da capacidade econômico-

financeira, o regulamento indica, nos seguintes termos: 

 

 

Portanto, o edital estabelece outras medidas de comprovação de capacidade econômico-

financeira aos licitantes.  

Quanto ao prazo máximo de fabricação de 30 (trinta) dias para determinados produtos, 

vejamos a justificativa da área técnica demandante: 
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Portanto, nos termos acima indicados, a impugnação é acolhida parcialmente suprimindo 

o requisito quanto aos itens 24 e 25, eis que o item 11 também foi pedido pela Supervisão de 

Alimentação Escolar portanto ficando mantida a exigência. 

Nos termos do item 3.7, as respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações 

aderem a este Edital dele fazendo parte, vinculando a Administração, os licitantes e demais 

interessados. 
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CONCLUSÃO 

   Por todo o acima exposto, em que pese sua intempestividade, CONHECEMOS 

a impugnação ao edital enviada pela empresa NUTRIPORT, e no MÉRITO DAMOS POR 

PARCIAL PROCEDÊNCIA NO SENTIDO DE SUPRIMIR A EXIGÊNCIA DE PRAZO MÁXIMO DE 

FABRICAÇÃO DE 30 (TRINTA) DIAS QUANDO DA ENTREGA DOS PRODUTOS ABAIXO:  

ITEM 24-COTA EXCLUSIVA - TRIGO PARA QUIBE  

ITEM 25-COTA EXCLUSIVA - GELATINA DIVERSOS SABORES  

Nos termos do item 3.6 do edital, considerando que as alterações acima não 

afetam o teor das propostas fica mantida a sessão pública designada para o dia 23/04/2026. 

 

Santo André, 22 de abril de 2026 – Valquiria Araujo dos Santos – Pregoeira  
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